
LEI MUNICIPAL N.º 6.857, DE 29 DE OUTUBRO DE 2008.

Autoriza a abertura de Crédito Suplementar  no 
Orçamento de 2008, no valor de R$ 1.437.337,00.

ALEXANDRE  A.  GOELLNER,  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE 
CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.  1º  Autoriza o Poder Executivo a abrir  um Crédito Suplementar  no 
Orçamento do corrente exercício, no valor de um milhão, quatrocentos e trinta e sete 
mil, trezentos e trinta e sete reais (R$ 1.437.337,00), com a seguinte classificação:

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO E CULTURA
0702 - Fundeb
1140 - Reequipam Das Creches Municipais Fundeb

2100/4.4.9.0.52.00.00.00 - Equipamentos E Material Permanente...............R$  10.000,00
2041 - Manutenção Das Atividades Das Emefs

2060/3.1.9.0.11.00.00.00 - Venc. E Vantagens Fixas - Pessoal Civil............R$  1.112.337,00
2080/3.3.9.0.30.00.00.00 - Material De Consumo.........................................R$  30.000,00
2065/3.3.9.0.39.00.00.00 - Outros Servicos De Terceiros-PJ........................R$  30.000,00

2826 - Manut.Das Ativ.Das Creches Munic.Fundeb
2096/3.3.9.0.30.00.00.00 - Material De Consumo.........................................R$  30.000,00

2827 - Manut.Das Atividades Pré-Escola-Fundeb
2107/3.1.9.0.11.00.00.00 - Venc. E Vantagens Fixas - Pessoal Civil............R$  165.000,00
2111/3.3.9.0.30.00.00.00 - Material De Consumo.........................................R$  30.000,00
2113/3.3.9.0.39.00.00.00 - Outros Servicos De Terceiros-PJ........................R$  30.000,00

Art.  2º Servirá  de  recurso  para  a  cobertura  do  Crédito  Suplementar, 
autorizado pelo artigo anterior, a arrecadação à maior (Transferências de Recursos Do 
Fundeb)  no valor  de  R$ 1.437.337,00(Um milhão,  quatrocentos  e  trinta  e  sete  mil, 
trezentos e trinta e sete reais).

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 29 de outubro de 2008.

                                                                                         ALEXANDRE A. GOELLNER
                                                                                          Prefeito
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